
TRANSPORTES'TERRESTRES
DIRETORIA MARCELO VINAUD - DMV
GABINETE DO DIRETOR

RELATORIA: DMV

TERMO VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

ri
F N°

NUMERO: DMV 180/2017

IMpLANTAcAo DOS MERCADOS LISTADOS NA
LINHA CURITIBA (PR) - PORTO VELHO (RO) -

OBJIETO: ALTERAçAO DA LOP N° 117 CONCEDIDA A
EMPRESA SOLIMOES TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS E CARGAS LTDA.

ORIGEM: SUPAS

PROCESSO: 50500. 577891/2017-81

PROPOSIcAO PRG NAO HOUVE MANIFEsTAçAo

PROPOSI AO DMV PELA INCLUSAO DE MERCADOS REQUERIDOS
PELA EMPRESA.

ENCAMINHAMENTO: A vOTAcAO DA DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata o presente processo administrativo de solicitaçâo para alterar a Licenca
Operacional - LOP no ii 7 para inclusào de mercados, da empresa SOLIMOES
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS LTDA., inscrita no CNPJ sob n°
07.549.414/0001-13.

II- DOS FATOS

A empresa SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS LTDA.,
protocolou correspondência nesta Agência sob o n° 50500.577891/2017-8 1 (fis. 02/03),
solicitando a implantacão dos mercados listados abaixo na linha CURITIBA (PR) - PORTO
VELHO (RO), prefixo n° 09-0269-00.

- De: Curitiba (PR), Ponta Grossa (PR) e Presidente Prudente (SP) para Nova
Alvorada do Sul (MS);
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- De: Nova Alvorada do Sul (MS) para Cáceres (MT), Pontes e Lacerda (MT),
Vilhena (RU), Pimenta Bueno (RO), Cacoal (RU), Presidente Médici (RU), Ji-
Paraná (RU), Ouro Preto do Oeste (RU), Jari (RU), Ariquemes (RO), Itapu do
Oeste (RU) e Porto Veiho (RU);

- De: Campo Grande (MS) para Presidente Médici (RO), Jarü (RU), Ariquemes
(RO) e Itapuä do Oeste (RU).

Em consulta ao Sistema de Gerenciamento de PermissOes - SGP, verifica-se que os
mercados solicitados já sào operados pela requerente por meio da Licenca Uperacional - LOP n°
117. De acordo corn os registros da Agencia, os mercados já constarn do itinerário da linha, de
forma que os terminais rodoviários dos municIpios a serem atendidos estAo a uma distância igual
ou inferior a 10km do itinerário da linha, em cumprimento ao disposto no art.° da Resolucâo n°
5.285/2017.

Corn relaçâo aos dados e informacOes a serem apresentados, conforme art. 10 da
legislação em referência, a requerente apresentou toda a documentacäo relacionada, quais sejam:
identificaco da linha; esquerna operacional, quadro de horários e Itinerário gráfico.

Desta forma, verifica-se que a empresa cumpriu os requisitos para implantacào dos
mercados em questäo na linha CURITIBA (PR) - PORTO VELHO (RU) prefixo n° 09-0269-00.

III - DA ANALISE PROCESSUAL

Diante do novo regime estabelecido aos atuais servicos de transporte rodoviário
interestadual e internacional de passageiros, a Agencia Nacional de Transportes Terrestres -

ANTT, por rneio da Resoluçâo no 5285/2017, decidiu pela regulamentacao da matéria relativa
a implantacao de secôes em linhas operadas sob o regime de autorizacâo.

L. Os artigos 90 e 100 da Resolucäo n° 5285/2017, que dispOe sobre o esquerna
operacional de serviço e as regras para rnodificacão da prestacâo do servicO regular de
transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de
autorizacâo, dispoern:

Secão 1:

Da Inip1antacao e Supressao de Seção

Art. 9° Poderá ser implantada nova sectio em linha existente, desde que a transportadora seja
detentora de autorizaciYo para operar o mercado e que o terminal rodoviOrio a ser arendido
encontre-se a uina distôncia de ate io (dez) quilometros do itinerário da linha.

Art. 10. Nas soliciraçöes de implantacäo de seçäo deverão ser apresentados os seguintes dados e
inforinacoes:

I - identfIcacão da linha em que se pretende implantar a secdo;
II- esqueina operacional e quadro de horários da linha; e
III - itinerdrio gráflco (mapa) da linha, corn as rodovias percorridas, localidades situadas ao
longo do trajeto, terininais epontos de seçä'o.
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IV. DO VOTO

Considerando as instruçôes técnicas constantes dos autos e em cumprimento ao
disposto na Portaria do Diretor-Geral 0 342, de 05/07/20 17, VOTO por:

a) Deliberar pela implantacào dos mercados listados abaixo como secôes
na linha CURITIBA (PR) - PORTO VELHO (RO) prefixo n° 09-0269-00, nos termos das
ResoluçOes n° 4.770/2015 e n° 5.285/2017.

- De: Curitiba (PR), Ponta Grossa (PR) e Presidente Prudente (SP) para Nova
Alvorada do Sul (MS);

- De: Nova Alvorada do Sul (MS) para Cáceres (MT), Pontes e Lacerda (MT),
Vilhena (RO), Pimenta Bueno (RO), Cacoal (RO), Presidente Médici (RO), Ji-
Paraná (RO), Ouro Preto do Oeste (RO), Jarü (RO), Ariquemes (RO), Itapuà do
Oeste (RO) e Porto Veiho (RO);

- De: Campo Grande (MS) para Presidente Médici (RO), Jari (RO), Ariquemes
(RO) e Itapu do Oeste (RO).

a) Alterar a Licenca Operacional - LOP n.° 117 da referida empresa,
conforme modificacoes operacionais deferidas.

b) Determinar a Superintendência de Servicos de Transporte de
Passageiros - SUPAS que comunique a empresa o teor da decisào proferida pela Diretoria
Colegiada.

Brasilia-DF, Qde dezembro de 2017.

VINAUD PRADO
Diretor

A Secretaria Geral - SEGER, corn vistas ao prosseguimento dofeito.

Em 07de dezembro de 2017.

Ass.:

Maria Alice Zaidman
MatvCUa SIAPE n° 2247499

AssessOTa
DMV
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